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GOVERNO
DECRETO Nº 001/2015

EMENTA: “Referenda o novo piso nacional dando a 
obrigatoriedade no seu cumprimento e dá outras providências”.

Considerando as atribuições concedidas ao Chefe do Executivo 
pela Lei Orgânica Municipal:

Considerando adequação legal dos vencimentos dos servidores 
municipais;

Considerando o Decreto Presidencial expedido pela 
Excelentíssima Senhora Presidente da República;

Considerando que a Carta Constitucional Federal veda de forma 
expressa que funcionários, servidores e trabalhadores ganhem 
vencimentos abaixo do patamar fixado no salário mínimo 
nacional,

DECRETA:

ART. 1º - Fica referendado o Piso Mínimo Nacional em R$ 788,00 
(setecentos e oitenta e oito reais), tornando-se obrigatório a sua 
aplicabilidade aos servidores municipais ativos, inativos e 
pensionistas que percebam vencimentos base aquém deste 
limite.

ART. 2º - O piso mínimo municipal (PMM) será fixado no momento 
da revisão concedida aos demais servidores pelo Chefe do 
Executivo.

ART. 3 – A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, por ora, 
fica inalterada aguardando o reajuste dos servidores públicos.

ART. 4º - A Divisão de Assistência Intermediária DAI, mantém-se 
inalterada, até o momento da fixação dos servidores municipais, 
ocasião em que serão reajustados.

ART. 5º - Pela atipicidade que se rotula os subsídios dos Agentes 
Políticos (APM), se mantém inalterados, até a fixação do piso 
mínimo municipal que ocorrerá na anualidade legal. 

ART. 6º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos e o 
Departamento Pessoal deverão adequar as respectivas folhas de 
pagamento a nova determinação do referendum do Piso Mínimo 
Nacional determinado pelo Governo Federal.
 
ART. 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 
2015, face ao cumprimento da obrigatoriedade de pagamento do 
Piso Mínimo Nacional.

ART. 8º – Revogam-se as disposições em contrário. 

AFIXE-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JANEIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

HEITOR FAVIERI NETO
Procurador Geral do Município

Smg/hfn/ebmp.

DECRETO Nº. 146 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.337 de 16 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de R$112.626,00 (Cento e doze mil e seiscentos 
e vinte e seis reais), na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária na forma do detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº. 149 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.337 de 16 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de R$1.770.800,52 (Um milhão, setecentos e 
setenta mil, oitocentos reais e cinqüenta e dois centavos), na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária na forma do detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE DEZEMBRO DE 2014.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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Considerando dotar o aparelho público da transparência, moralidade, legitimidade, legalidade e 
principalmente respeitando o erário público.

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir  Comissão Permanente de Licitação para o período compreendido entre 05 de 
janeiro de 2015 a 31 de dezembro do mesmo ano, que será composta pelos seguintes membros:

Presidente: Edna Lúcia Vieira Sampaio 
Vice-Presidente: Aline Carvalho Lacerda Magalhães

 Membros:  Ana Maria Felix 
   Pablo de Almeida Pimentel

  Luiz Cláudio Paneto
  Eliane Maria Muniz da Silva 

 Secretária:  Patrícia da Silva Manso 
   Suplente: Alisson Costa de Lima
         
Contador: Ronaldo Mattos Guimarães

Engenheiro: Ivan de Oliveira Czaba
  Suplente:Ines Vieira Almeida
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com sua afixação, independente de sua publicação 
que deverá ocorrer no interregno legal..

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 905/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JANEIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 002/2015 

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Federal nº 10520/02, de 17 de julho de 2002, que instituiu no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, a modalidade de licitação denominada pregão;

Considerando a Lei 8666/93 e suas alterações que dispõe sobre modalidade de licitação;

Considerando o Decreto nº 106/2005, de 23 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a modalidade 
de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços no Município de Barra do Piraí;

Considerando adequar e implantar a equipe para o exercício do pregão;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar nos termos do art. 7º inciso II do Decreto Municipal nº 106/2005, a nova equipe 
abaixo para compor o apoio a formatação da aquisição de bens e serviços no Município de Barra do 
Piraí, para o período de 05 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro do mesmo ano, a saber:
 
Ø Edna Lúcia Vieira Sampaio (Pregoeira)
Ø Aline de Lacerda Magalhães  (Pregoeira)
Ø Ana Paula Nascimento (Pregoeria)

 Equipe de Apoio
Ø Patrícia da Silva Manso 
Ø Pablo de Almeida Pimentel
Ø Alex de Castro Ribeiro 
Ø Alisson Costa de Lima
Ø Maria Lucia Lopes de Moraes
Ø Bianca Ferreira Lima Gomes Calixto

Art. 2º - A pregoeira tem atribuições acauteladas no art. 9º no Decreto Municipal regulamentador, que 
obterá o apoio dos demais membros da equipe.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data com sua afixação, independentemente de 
publicação que deverá ocorrer no interregno legal.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Portarias nº 904/2014, 043/2014 e 
1149/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JANEIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 001/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

Considerando o que preceitua as Deliberações emanadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro – RJ;

Considerando o que determina a Lei Federal nº 8666, de 21/06/1993 e suas alterações;

Considerando as cautelas da Lei Federal Complementar nº 101, de 04/05/2000;
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PORTARIA Nº 003/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

 Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, Lei Municipal nº 2031 de 09 de março de 2012, 
DENILA DOS SANTOS SILVEIRA OLIVEIRA, para o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Proteção Social Especial - PSE, 
Nível DAS-3, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 05/01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/01/2015.
           
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Afixe-se, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JANEIRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

Memo nº 005/SMAS/2015
smg/ebmp

PORTARIA Nº 004/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEIA, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 2230 de 14 de 
junho de 2013, ANTONIO JOSÉ SOUZA DA SILVA, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Defesa Civil, 
Nível APM, do Quadro Permanente, a partir de 05/01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, retroagindo seus efeitos a 05/01/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Afixe-se, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JANEIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 005/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

EXONERAR,  a partir desta data,  MARCUS VALÉRIO 
ASSUMPÇÃO do cargo em comissão de Consultor Técnico 
Emergencista, da estrutura do Gabinete do Prefeito, para o qual 
fora nomeado através da Portaria nº 794/2014.
         
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 006/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

EXONERAR,  a partir desta data, MAURO CESAR REIS DE 
MIRANDA do cargo em comissão de Coordenador Assistencial, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde - Pólo de 
emergência, para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
786/2014.
         
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 007/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEIA, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei nº 1958 de 28/09/2011, 
MAURO CESAR REIS DE MIRANDA, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico Emergencista, Nível APM, da 
estrutura do Gabinete do Prefeito, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
         
GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 008/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009 e Lei nº 1766 de 16 de novembro de 2010 e Lei Municipal nº 
2331 de 28 de novembro de 2013, MARCUS VALÉRIO 
ASSUMPÇÃO, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Coordenador Assistencial, Nível DAS-7, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, a partir 
desta data.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
         
GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mfoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1226/2014

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009 e Lei nº 1766 de 16 de novembro de 2010 e Lei Municipal nº 
2331 de 28 de novembro de 2013, CAMILA DO NASCIMENTO 
MARINO, para ocupar o Cargo em Comissão de Coordenador 
Assistencial, Nível DAS-7, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, a partir de 
14/12/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE DEZEMBRO DE 2014.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 331/2014/SMS
Smg/ebmp

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Barra do Piraí, por meio de sua Presidente, torna público o 
resultado do julgamento da Concorrência nº 008/2014, de 
HABILITAÇÃO das Empresas: “VEGEELE CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA”; “LIBANO SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA, CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA”; “UNI TERRA 
T E R R A P L E N A G E M  L T D A ”  e  “ I M M O B I L I T Á 
EMPREENDIMENTOS INTELIGENTES LTDA ME”,  que 
atenderam integralmente as exigências editalícias e de 
INABILITAÇÃO das Empresas: “MEGA TRANSPORTE E 
RENTAL LTDA” por não apresentar o balanço patrimonial; 
“PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA”  por não 
apresentar Certidão Negativa para com a Fazenda Municipal que 
abranja a Divida Ativa; “COOPSEGE – COOPERATIVA DE 
TRABALHO” inabilitada por apresentar os atestados de 
capacidade técnica sem autenticação; “NW COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA EPP” pelo fato da 
atividade constante do comprovante de Inscrição Estadual não 
ser pertinente e compatível com o objeto a ser contratado e 
“COMERCIAL ALPHA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA – ME” 
devido o Patrimônio Liquido e os índices demonstrado no balanço 
não atingir o exigido no edital. Fica aberto o prazo recursal na 
forma da lei, encontrando-se os autos disponíveis às partes na 
data desta publicação. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (24)2444-4552 ou através do email 
compras@barradopirai.rj.gov.br . Barra do Piraí, 05 de janeiro  de 
2015. Edna Lúcia Vieira Sampaio. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.

CONCORRENCIA PUBLICA  Nº 001/2015

O Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do 
Piraí, torna público que fará realizar no dia 03/03/2015, às 
10horas, licitação do tipo técnica e preço, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE. O Edital e 
seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico 
www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser 
adquirido uma via impressa mediante a permuta de 10 (dez) CDs, 
no  Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira. 
Comissão Permanente de Licitação. Portaria nº 001/2015.

Edital de Convocação de Padronização

ADMINISTRAÇÃO
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Considerando o interesse do Município em padronizar as roçadeiras a serem adquiridas, a Secretária 
Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, convoca os fornecedores 
interessados em pré-qualificar marcas a apresentarem as amostras, fichas técnicas, certificados do 
Inmetro, ISSO, folders, entre outras descrições que julgarem importantes das máquinas, na 
Secretaria de Serviços Públicos, Rodovia Lúcio Meira, S/N Km, 254 – Belvedere da Taquara – Barra 
do Piraí – RJ, até o dia 23 de janeiro de 2015. Maiores informações através dos telefones (24) 2443-
2266 e / ou (24) 2444-4552.
Em 07 de Janeiro de 2015

Edna Lúcia Vieira Sampaio
Secretária Municipal de Administração - Interina

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente ao Pregão 
Eletrônico nº 52/2014, Processo Administrativo nº 38/2014. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Vigência: 10/06/2014 a 
10/06/2015. O município de Barra do Piraí – RJ, através do Departamento de Compras e Licitações, 
em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 8.666/93, torna público que, após realização de pesquisa 
de mercado, não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados nas Atas de 
Registro de Preços nº 068/2014, 069/2014, 070/14, 071/2014 e 072/2014, respectivamente para as 
empresas,  ESTAÇÃO ESPORTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 
ME, INDUSTRIA DE BOLAS TITÃ LTDA EPP, MILLIÚ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
EM EVA LTDA EPP, R C M RAMOS LOMBARDI E VILSON DA SILVA BRUM, conforme 
especificações abaixo.  

 EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014

EMPRESA – ESTAÇÃO ESPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N° 02.456.116/0001-65.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA-------------------------------------------------------------------------------R$14.361.00

BARRA DO PIRAÍ, 10 DE JUNHO DE 2014.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2014

EMPRESA – INDUSTRIA DE BOLAS TITÃ LTDA EPP, INSCRITA  NO CNPJ/MF SOB 
N° 17.95.607/0001-74.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
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TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------R$27.859,00

BARRA DO PIRAÍ, 10 DE JUNHO DE 2014.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2014

EMPRESA – MILLIÚ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM EVA LTDA EPP, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB N° 08.147.222/0001-43.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

 TOTAL DA EMPRESA -----------------------------------------------------------------R$4.360,00

BARRA DO PIRAÍ, 10 DE JUNHO DE 2014.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2014

EMPRESA – R C M RAMOS LOMBARDI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N° 68.352.350/0001-50.                  
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
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TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------R$167.921,30

BARRA DO PIRAÍ, 10 DE JUNHO DE 2014.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2014

EMPRESA – VILSON DA SILOVA BRUM  , INSCRITA  NO CNPJ/MF SOB N° 11.038.785/0001-08.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA---------------------------------------------------------------R$20.450,00

BARRA DO PIRAÍ, 10 DE JUNHO DE 2014.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente ao Pregão 
Presencial nº 003/2014, Processo Administrativo nº 1034/2014. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL 
COMO ADESIVO, BANERS, FAIXA, ESTANDARTES E LONA PARA OUTDOOR. Vigência: 
17/03/2014 a 17/03/2015. O município de Barra do Piraí – RJ, através do Departamento de Compras 
e Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 8.666/93, torna público que, após realização 
de pesquisa de mercado, não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados 
na Ata de Registro de Preços nº 030/2014, respectivamente para a empresa, M. C. R. GUIMARÃES 
ME conforme especificações abaixo.  

 EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2014

EMPRESA – M. C. R. GUIMARÃES ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N° 68.706.951/0001-14
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL COMO ADESIVO, BANERS, FAIXA, ESTANDARTES E 
LONA PARA OUTDOOR.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA---------------------------------------------------------------------R$ 278.800,00

BARRA DO PIRAÍ, 17 DE MARÇO DE 2014.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

2º PUBLICAÇÃO DE EQUILIBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente ao Pregão Eletrônico Nº 
038/2014, processo administrativo nº 012/2014. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (CESTA BÁSICA) PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Vigência: 17/04/2014 a 17/04/2015. O município de Barra 
do Piraí – RJ, através do Departamento de Compras e Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 
15 da lei 8.666/93, torna público que, após realização de pesquisa de mercado, não houve alteração 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 003/2014, 
respectivamente para a empresa, LUCLA COMÉRIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. 
Conforme especificações abaixo. 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/2014

 EMPRESA – LUCLA COMÉRIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ Nº 
07.250.882/0001-92
 OBJETO - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
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